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coNSidEraNdo os termos da Portaria n° 838/2021, de 17/12/2021, pu-
blicada no doE n° 34.803, de 20/12/2021, que designou a coMiSSÃo 
ESPEcial dE SElEÇÃo para análise e julgamento de Projeto referente à 
chamada pública “fortalecimento da cadeia Produtiva do coco Babaçu”.
coNSidEraNdo os termos do despacho do Gabinete da Presidência, de 
09/02/2022, que dispõe sobre a substituição de servidores, através do 
Processo administrativo Eletrônico n° 2020/497865 (PaE).
rESolVE:
i – SUBSTiTUir a servidora laura dias dos Santos, matrícula n° 5800153, 
cargo de Gerente, lotada na ddf/idEflor-Bio, pelo servidor Wander luiz 
da Silva ataíde, matrícula n° 5959255, cargo de Técnico em Gestão am-
biental, lotado na dGfloP/idEflor-Bio.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 761413
Portaria Nº. 068 de 14 de FeVereiro de 2022

autorizar o afastamento do servidor Jobert abrahão da conceição, ma-
trícula n° 57214625, no período de 14 a 27/02/2022, com destino a São 
Geraldo araguaiaPa. objetivo: realizar manutenção preventiva e corretiva 
nos equipamentos de informática e manutenção da infraestrutura de rede 
lógica da base administrativa do PESaM. as despesas de viagem serão de 
responsabilidade do Programa áreas Protegidas da amazônia - arPa.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 761405

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 063 de 14 de FeVereiro de 2022
art.1º - conceder ao servidor Edilson Nazaré Pamplona Gayoso Junior, ma-
trícula nº 57216296, ocupante do cargo de assistente administrativo, 30 
(trinta) dias de licença Prêmio, no período de 09/03/2022 a 07/04/2022, 
referente ao triênio de 04/05/2009 a 03/05/2012, conforme art.72, inciso 
Xi, art.77, inciso iX, art.98, art.99, inciso i, alínea a e o art.100, da lei 
Estadual nº. 5.810, de 24.01.1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 064 de 14 de fevereiro de 2022
art.1º - conceder à servidora iranilda Silva Moraes, matrícula nº. 
57219868, ocupante do cargo de Gerente, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 03/03/2022 a 01/04/2022, referente ao triênio de 
10/08/2012 a 09/08/2015, conforme art.72, inciso Xi, art.77, inciso iX, 
art.98, art.99, inciso i, alínea a e o art.100, da lei Estadual nº. 5.810, de 
24.01.1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 761230

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato do 1º terMo aditiVo ao coNtrato N° 02/2021
ParTES: idEflor-Bio E o Sr. raiMUNdo fariaS NEriS
oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação contratual 
por mais 12 (doze) meses, para atender às necessidades do coNTraTaNTE.
JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente termo aditivo a consecução dos 
serviços de pessoa física, condutor de transporte fluvial habilitado para 
atender as necessidades do instituto de desenvolvimento florestal e da 
Biodiversidade – idEflor-Bio na região do Mosaico lago de Tucuruí/Pa.
ViGÊNcia: a nova vigência se dará a partir de 11/02/2022 à 10/02/2023
doTaÇÃo orÇaMENTária: PTrES - 8689; fonte - 0316004714; Natureza 
de despesas: 33.90.36 e 33.90.47.
aSSiNaTUra: 10/02/2022.
cláUSUlaS MaNTidaS: as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato originário deste termo aditivo permanecem vigentes e inalteradas.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio
coNTraTaNTE
raiMUNdo fariaS NEriS.
coNTraTado

Protocolo: 761094

aViso de LicitaÇÃo
.

coNcorrÊNcia PÚBLica Nº 001/2022
objeto: Trata-se de licitação para concessão florestal no Lote 2 do Con-
junto de Glebas Mamuru arapiuns, UMf 5, na modalidade concorrência 
Pública do tipo técnica e preço de acordo com o art. 45, § 1º, iii, da lei nº. 
8.666/93, c/c art. 26 da lei nº. 11.284/2006. Será regida pela lei federal 
nº. 11.284/2006, pela lei Estadual nº. 6.963/2007, aplicando-se subsidia-

riamente a lei n° 8.666/1993 e a lei nº. 8.987/1995, e em conformidade 
com os termos do processo administrativo nº. 2021/36371. a licitação se-
guirá as disposições legais e será realizada em sessão pública, de acordo 
com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
os interessados a participarem do certame deverão acessar o Edital da 
concorrência Pública nº 001/2022 e seus anexos os quais estarão dispo-
níveis a partir de 16 de fevereiro de 2022 no sitio do idEflor-Bio na rede 
mundial de computadores: https://ideflorbio.pa.gov.br/ e a versão impres-
sa poderá ser consultada no Protocolo da sede do idEflor-Bio.
os envelopes de habilitação e propostas deverão ser entregues, pessoal-
mente ou via correios, no setor de Protocolo do idEflor-Bio, situado na 
avenida João Paulo ii, S/n, Parque Estadual do Utinga, curió-Utinga, cep: 
66.610-770, impreterivelmente, até as 09h00min, horário local, do dia 04 
de abril de 2022. a abertura dos envelopes de habilitação ocorrerá no dia 
04 de abril de 2022 às 10h00min, horário local, na avenida João Pulo ii 
s/n – Parque Estadual do Utinga – Prédio Sede do idEflor-Bio – auditório.

Protocolo: 761568

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 060 de 11 de FeVereiro de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/162118 e art.145 da lei 
Estadual nº 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: avaliação para elaboração de laudo técnico e levantamento técnico emer-
gencial da edificação para reforma e ampliação da sede de Monte Alegre, com a fina-
lidade de quantificar e orçar os serviços necessários para funcionamento
origem: Belém-Pa
destino: Santarém e Monte alegre-Pa
Período: 14 a 18/02/2022 - 4,5 (quatro e meia) diárias
Servidor: Thiago Pacheco de oliveira - 5953392 - Técnico em Gestão ambiental
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria nº. 061 de 11 de fevereiro de 2022
i - autorizar o deslocamento das servidoras conforme abaixo, para os mu-
nicípios de Marabá e São Geraldo do araguaia-Pa, de 14 a 27/02/2022:

Servidor objetivo

Soraya Tatiana Macedo alves, matrícula nº 54186246, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Meio 

ambiente.

realizar reunião com os comunitários participantes do projeto: 
“abelhas Nativas: importância para agricultura familiar e 

conservação da biodiversidade” e organização da logística para 
realização da Oficina: “Confecção de caixas racionais para criação 
de abelhas sem-ferrão e estruturas de meliponários individual e 

coletivo” como etapa do citado projeto.

carla andrya Silva de oliveira, matrícula nº 5942874, 
ocupante do cargo de auxiliar operacional.

apoio operacional para a realização de reunião com os comunitá-
rios participantes do projeto: “abelhas Nativas: importância para 

agricultura familiar e conservação da biodiversidade”

ii - conceder 13,5 (treze e meia) diárias, a cada servidora, conforme o pro-
cesso nº 2022/154466 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº 065 de 14 de FeVereiro de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/161465 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: Entrega de insumos e mudas na sede do Município de Brasil Novo 
e nas comunidades da agrovila União da floresta Km 120, vicinal do Km 90 
Sul, vicinal do Km 85 Norte e sede do município de Medicilândia
origem: altamira - Pa
destino: Brasil Novo e Medicilândia-Pa
Período: 15 a 17/02/2022 - 2,5 (duas e meia) diárias
Servidor: israel alves de oliveira - 57207773 - Gerente
alessandra Santos Mota - 5897625 - assistente administrativo
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 067 de 14 de FeVereiro de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/161896 art.145 da lei 
Estadual nº 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: Visita Técnica para reconhecimento e monitoramento das fragili-
dades e potencialidades do rEViS, para readequação do plano operacional 
de educação ambiental da referida Uc
origem: Belém-Pa
destino: Marituba-Pa
Período: 21/03/2022 - 0,5 (meia) diária
Servidor: Joel lima Barbosa dos Passos - 8001272 - Técnico em Gestão ambiental
ivan José dos Santos - 5949038 - Gerente
Waldemar Viana de andrade Júnior - 550890 - Técnico em Gestão de Meio ambiente
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 761137


